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71NÍRATO DEpRESIAçÃO DE SERy;çOS No 09Ü2023PS-P'14SS

COÍVIRAIO QUE ENTRE ST CÉLEBRAIfi A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOl/rO SOÁRES E Á
E,I'PRESA ROIV'LTOi' FRANKLIN CARVALHO
8ÁRROS 6t875724591

Nesta data, a PREFE|TURA MUNtCtpAL DE SOUTO §OARE§, Estado da Bahia, inscrita no

CNPJ - Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n" 13.922.5U10001-9E, com endereço na Av' JOSé

Sampio, no 08, Prédio, -Centro, ne§ta cidade, reprBsentado neste ato pelo Chefe do Poder

Executivo o sr. ÀNDCÉ r-urz sAMpAto cARDo§o, brasileiro, casado, inscrito no cPF -

Cadastro de pessoas FÍsicas sob o no 91.639.719-504 e portador do RG. N" 746013930/SSP-BA'

residente e domiciliado na Rua Glória sampaio, 47, Centro, Souto SoareVBA, CEP: 46'990-000'

de agora em diante denominada CONTÉATANT.E, e. de outro lado a Empresa RONILTON

FRANKLTN CARVALHO BARROS 618?5?24591-scrita no CNPJ sob no 17.871-731/0001-05'

com sede na Rua G, 08, Setor J, Casa 08, MusSUrunga ll, salvador/BA, CEP: 41'28G205'

doravante denominaJa cOnfnafÀoa, representada nesle ato por sua Representante Legal o

sr. RoNtLToN FRÂNKmvALHo BARRos, brasileiro, inscrito no cadastro de Pessoas

Físicas (CpF) sob o no 618.757.245-91 e portador da CNH no 00745737830 orgão expedidor

DETRAN/BA. onde o CoNTRATANTE utilizando suas prerrogativas legais, com base no artigo 25'

lnciso ut, s 1o, oa teilããEffi junho de 1993 e atteraçóe:-P::çrjoi"tt_combinado com a

tnstruÇão i" oãnoos do TCM-BA, para casos de lNExlGlvEL LlclrAÇÃo resolvem e acordam

conforme proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE gCITAçÃO No

O1Êr2023pMSSlN, a celebraçâo do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as

cláusulas a seguir:

CLAU§ULAI-DOOBJETO

o presente contrato tem por objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de

produção Musical para realizaçâo de 01 (um) show artístico com a banda 'Cheiro de Milho", no

dia 22 de junho de 2023, que será realizado em Praça PÚbliça, em cornemoraçâo aos tradicionais

FesteTos Juninost Ano 2023, neste Município de Souto SoareSBA, de acordo corn a proposta

apresentada no ato de INEXIGIBILIPADE DE LICITAçÃO no 0í6/2023PMS§;N.

parágrafo únlco - O contrato será executado sob o regime descrito no Art, 6o, lnciso Vlll' letra

(a), da Lei8.666/93.

cúusuul tt - oR EPneseurecÃo

A CONTRATADA, por força do presente contrato deverá realizar SHOW ARTISTICO, corn o

artista abaixo especificado, nas seguintes condiçÔes:

a) Banda Cheiro de Mllho - inÍcio do show previsto para o horário cte 02:00h (duas

horas) até às 03:30h (três horas e trinta minutos) da madrugada do dia 231ffi12023'

com duração minima de 01:30h (uma hora e trinta minutos), em horas íninterruptas'

§ ío - Oualquer mudança na programaçâo por parte do CONTRATÀNTE deverá ser comuni?d"_

com antecedêncía a CONTRÂTADA' --1 *,i
Pás.
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§ 20 - Caso ocorra algum fato que impossibilite a apresentação, tais como fênÔmenos da natureza

ãu oe força maior, rião acarretará nenhum ônus para a CONTRATADA, ficando a rne§ma, no

direito de recebimento do valor deste contrato. E assim remarcado uma nova data para a

realização do evento de comum acordo com o CONTRATANTE e disponibilidade na agenda da

atraçãó ora contratada, ou havendo irnpossibilidade de apresentação da mesma atração, em

decorrência de casos fortuitos, devidamente comprovados, fica a CONTRATADA, na obrigação

de substituir a atração por outra do mesmo nível'

s 3o - As despesas com hospedagem, alimentaçáo, camaÍirn e deslocamento dentro da cidade

i.r. . realização do show do artisla e de todos os integrantes da banda, correráo por conta do

CONTRATANTE.

s 4" - É de inteira responsabilidade do CONTBATANTE, a segurança fÍsica do artista e equipe da

ãtraçao acima relacionada e de seus equipamentos, a partir do momento da sua disponilidade no

local do evento.

CLAUSULA 11I- DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

para cumprimento do que determina a CúUSUU ll, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA, o valor giobal de R$ 4O.OO0,OO (quarenta mil rsais), pela apresentação da

banda, sendo pagos atraüés de transferência bancária, em conta titular da empresa contratada,

no Banco do Brasil, agência no 3460-6 e conta corrente no 54.192-3, a serem pagos da seguinte

forma:

pagõ n" assinatura do contrato, o que corresponde a 50% (cinquenta por cento) do valor

global contratado.

{vintê mil reais) deverá ser pago aqry I realização do show artÍstico' através de

iransferência bancária em favor da CONTRATADA'

s 1o A antecipâção de pagamento será de 50% (cinquenta por cento) do valor global deste

õontrato confoimã art. 70, Il,t 1" e2o da lnstrução No 0212005 do TCM'

§ 20 caso a CoNTRATADA, se negâr a apresentar no lia e horário citados na cúusuLA ll, os

üalores pagos a titulo de adiantamento, seráo ressarcidos ao CONTRATANTE, corrigidos com

base na TR, mais incidência 0,5% (meio ponto percentual) ao mês, calculados na ftaçáo de 1/30

avos, a contar da data prevista para a apresentação'

cúusuu tv - oo peRíooo oe vlcÊt'tctl:

o presente contrato se inicia da data de sua assinatura, ou seja, 15 de Junho de2023 e expira-se

no dia 30 de junho de ?023, etou ao termino dos serviços, findo este prazo as partes não terão

nenhuma obrigação para com a outra'

cuÁusuul v - Do cRÉotro oncxuExrÁRto:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dolaçáoj 1
Á' t'/

1
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lJnidade orçamentária: a2.12.01 - Secretaria Muntcipal de cultura e Turlsma'

i:roi. etividâde: zali - promogãa das Atívidades cutturats e Tradlelonais e Qullambolas'
'ctíssificação 

Econlmica: $íIsg - outros seruiços de Terceiros - pessoa Jurldica

Fonte: 1500

ctÁusuLl vl- oAs oantelÇÔes rnAaAulsras. rtscls e pRevtoeuclÁnles'

Ficam a cargo da CoNTRATADA, as despesas Corn encargos trabalhistas, previdenciarios' fiscais

e comerciais, resultantes da execução deste contrato, em conformidade com a Lei 8'666193' no

seu art.71.

CLÁUSULA VII- DA RESCISÃO:

o presente contrato será rescindido na oconência das hipóteses previstas em especial nos

Artigos T7 eTl,nem cáÁo a fuaquer dispositivo da Lei n" A.à6U93 e suas posteriores alteraçÕes

e, ainda nos seguintes casos:

§1o - lnadimplência de qualquer ctáusula ou condição deste contrato' por infração de uma das

partes,quando notifiJado' Joi-ã.ctito pela parte náo infratora e não atendida no prazo de 48

(quarenta e oito) horas;

§ 2o - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros' sem a

Érpr".tt autorizaçãoe concoúância de arnbas as partes' por escrito;

§3o-oscasosfortuitosoudeforçamaior'serâoexcludentesdasresponsabilidadesda
õonrnaraDA e da coNTRATANTE, na forma do c'c'B'

GLÁUSULA VIII - DA VINCULACÃO LEGAL:

o presente contÍato será regido pela Lei 8.666193 e alterações posteriores' à qual as partes se

,rp,il fara resolução dos casos em que este instrumento for omísso'

CLÁUSULA IX - PENALIDADES:

A aplicaçáO de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condiçÓes avançadas

neste contrato dar-se-à em conformidade com o disposto nos artigos 86 e 87 da Lei no 8'666/93'

sendo as seguintes:
| - Advertência escrita, quando se tratar de inÍração leve' a juízo do CoNTRATANTE;

it - úuna diária equiülente a 2% (dois por cento) do valor global do contrato;

Iil _ suspensáo t"*pàirrú-de.parti'cipação gm ticitação e impedimento de contratar com

Administraçáo Pública Municipal, por até 02 (dois) anos'

CLÁUSUI.A X - DA VINCULACÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO'

Faz parte integrante e complementar deste contrato o Processo de lnexigibilidade de Licitaçáo no

oiolãozsp[ísÉtN, inoependente de sua transcriçáo'

Parágrafoúnico.ACoNTRATADAmanterádurantetodaaexecuçãodocontrato,todasas
condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas no Processo de lnexigibilidade de Licitação'

l't
cuÁusuua xl- oa rtscautzaÇÃo: -fi'r'/

3
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A prestação de serviços deste contrato será Íiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, matrlcula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos

municipais organizados pela SecÍetaria de Cultura, deste MunicÍpio, para exercer a Íunção de

acordo com alegulamen'tação, conÍorme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de

maio de 2023 no Diário onliat do Municlpio. A gestáo do contrato Íica sob a responsabílidade do

servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n"o 035.303.54S97, portador da Matrlcula de

n.o 571 , paÍa exercer as atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Execstivo

Municipai, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e Decreto

MunÍcipal no 173. publicado em 27 de Agosto de 2O21 no Diário Oficial do Municipio.

cLâusulÂ xll - DA ALTERÀCÃO DE CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado de cornum acordo, mediante a celebração de terrno

aditivo.

c!-Áusule xtl- oo rono

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execuçáo deste

contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por Seus sucessores, a qualquer tltulo' cumprir o

prl"*iã rontrato. E, por es-tarem justos e contratado§, as§inam o pr6sente instrumento em 03

ttres) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da

õoúrnaraon, jüntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que sê

produzam os efeitos legais.

Souto Soares - BA, 15 de Junho de 2023'

.)g,Alh g"§r.{-4{rl-} &dr\§
PREFEIruRA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO
CONTRÀTANTE

RONILTON FRANKLIN CARVALHO BARROS 61875724591

CNPJ sob no 17.871.731/000Í-05
RONILTON FRANKLIN CARVALHO BARROS

CPF: no 618.757.245-91
CONTRÀTADA

Testemunhas:

RG: i'ii' t: -rl'i' ;" j

Pá§-
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ExrRATo rNExrclBlLtDADE DE ltctreçÃo

lnexigibilidade de Licitação N" 016/2023PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçáo de 01 (um) show artístico com a

baãda "Cheiro de Milho', no dia 22 de junho de 2023, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/ Ano 2023, neste MunicÍpio de Souto Soares/BA.
proponente/Homologado: RONILTON FRANKLIN CARVALHO BARROS 6187 5724591, inscrita no

CNPJ sob no 17.87i.731/OOO1-05, com sede na Rua G,08, Setor J, Casa 08, Mussurunga ll,

Salvador/BA, CÉP : 41 .280-205.
Valor Global: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Embasamento Legal: Art. 25, lll, § 1o, da Lei 8.666/93
Data da Homologação : 1 510612023
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato N" 096/2023PS-PMSS, oriundo do Processo de lnexigibilidade no 0'16/2023PMSS|N

Objeto: Prestação dos serviços de Produção Musical para realizaSo de 01 (um) show artístico com a

banda "Cheiro de Milho', no dia 22 de junho de 2023, que será realizado em Praça Pública, em

comemoração aos tradicionais Festejos Juninos/ Ano 2023, neste MunicÍpio de Souto Soares/BA.
proponenie/Homotogado: RONILTON FRANKLIN CARVALHO BARROS 6187 5724591, inscrita no

CNPJ sob no 17.87í.731/0001-05, com sede na Rua G,08, Setor J, Casa 08, Mussurunga ll,

Salvador/BA, CEP: 41.280-205.
Valores Globals: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
Embasamento Legal: Art. 25, lll, § 1o, da Lei 8.666/93
Unidade Orçameniária t 02,12.0'l - Secretarla Munlcipal de Cultura e Turlsmo.
proj. Atividaãe: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas'

Classificação EconÔmica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte:1500
Período de Vigência: 1510G12023 a 3010612023.

Este documento foi assinado digitalmentê por SERASA Experian
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